
ANEXO XXII – VERSO 

Art. 128 do RICMS DEC 7.560/89 

BLOCO 8 - CONTADOR OU ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL RESPONSÁVEL

BLOCO 9 - IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO

89 - NOME 

90 -  CRC

93 -  ENDEREÇO COMERCIAL

99 -  NOME OU RAZÃO SOCIAL (N0 caso de alteração de Razão Social, preencher o item com a Razão Social anterior)

91 - UF

94 -  MUNICÍPIO 95 -  C.E.P.

92 -  CPF

BLOCO 10 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (Declaro verdadeiras as informações por mim prestadas)

BLOCO 11 OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE DA SEFAZ

100 -  LOCAL E DATA

102 -  IDENTIDADE

101 - NOME LEGIVEL DO RESPONSAVEL

103 -  CPF

105 - DECISÃO DO DEFIS

DEFERIMENTO

EM, ___/ ____/ ______

INDEFERIMENTO

CARIMBO E ASSINATURA

106 - IDENT. DA REF. FAZENDARIA - DIEF 107 - CARIMBO

104 - ASSINATURA

 


